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1. Relatório

De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei   nº 42/2009, cria cargo; amplia o número de vagas de cargo e funções gratificadas; altera a Lei n.º 2.080, de 3 de janeiro de 2003, que “dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal de Unaí (MG), estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimentos ...”, e a Lei n.º 2.186, de 30 de janeiro de 2004, que “dispõe sobre os cargos e carreiras dos serviços de saúde do Poder Executivo...”.

Recebido em  22  de junho de 2009, o Projeto de Lei  nº 42/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria. 

Tendo sido designado em 22 de junho de 2009 e, considerando o transcurso do recesso parlamentar durante todo o mês de julho de 2009,  passo a relatar dentro do prazo regimental. 

2. Fundamentação

Quanto à competência, foi esta atendida pelo envio da presente proposição de lei por via do Executivo Municipal. 

A Lei Orgânica do Município prevê que a política de pessoal do Município de Unaí deve valorizar e dignificar a função pública e o servidor, o que coaduna com a proposição em tela, conforme abaixo se colaciona: 

 Art. 126.  A política de pessoal obedecerá às seguintes diretrizes:

I - valorização e dignificação da função pública e do servidor público;

II - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público;

III - constituição de quadro dirigente, mediante formação e aperfeiçoamento de administradores;

IV - sistema de mérito objetivamente apurado para  ingresso no serviço e desenvolvimento na carreira; e

V - remuneração compatível com a complexidade e a responsabilidade das tarefas e com a escolaridade exigida para seu desempenho.

O projeto de lei 43/2009 busca modificar a forma de recrutamento do cargo efetivo de Diretor de Serviço do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais – Unaprev – passando o procedimento de provimento restrito para amplo, dando, assim, maior mobilidade e opção ao gestor daquele instituto autárquico. Também visa tal matéria legiferante criar as Funções Gratificadas codificadas como FGU – A e  FGU – B, objetivando propiciar ao Unaprev a valorização dos seus servidores de carreira, a exemplo do que já ocorre no âmbito da Prefeitura.

O Instituto de Previdência Própria dos Servidores Públicos Municipais de Unaí (Unaprev) teve origem com a  Lei 1.794, de 30 de dezembro de 1999 e, a partir desta, contou com gestões que primaram, por debater junto ao Conselho de Administração sobre as grandes questões administrativas que envolviam o instituto próprio de previdência, bem como procurou participar do processo legislativo quando se discutiram matérias afetas às suas reformas, reconhecendo o Poder Legislativo como legitimamente  competente para dar espaço às discussões e chamar ao cenário os atores principais que são o Poder Executivo e os servidores contribuintes. 

Desde o período de sua criação, o Unaprev contou com uma história democrática de infindáveis reuniões com os servidores públicos para se chegar ao seu primeiro diploma legal, momentos marcados pelo respeito e pela participação dos principais atores do processo, ou seja, patrocinadores e contribuintes. Houve um grande zelo no sentido de apresentar subsídios técnicos aos parlamentares municipais quando se discutiam  projetos de alteração da Legislação própria e de possíveis  reformas do modelo vigente de Previdência de Unaí, a exemplo da Lei Municipal nº 2.198, de 03.05.04, que “Dispõe sobre a organização administrativa do UNAPREV” e Lei Municipal nº 2.297, de 25.05.05 que “Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Unaí (MG) e dá outras providências”. 

Ocorre que, a partir de 2006 começaram a ocorrer mudanças no cenário do instituto sob comento com o objetivo de aumentar a remuneração de cargos do Unaprev, bem como de  proceder a modificação da competência para nomeação dos cargos de Superintendente (à época) e Assessor Jurídico e, ainda,  de dar  nova competência ao Superintendente escolhido para nomear os demais cargos de confiança, tornou-se necessário, com a máxima vênia, um maior cuidado com as matérias. 

Inicialmente, dever-se-ia glosar o projeto sob comento pelo fato de que a elaboração do mesmo não contou com a participação ampla de seus contribuintes enviando-se para o parlamento municipal sem a publicidade necessária e condizente com a importância do Instituto.  

Sobre o anexo dos vencimentos dos cargos de provimento em comissão dos cargos de cúpula do Instituto há que se considerar o seguinte, o vencimento do cargo de Diretor – Presidente não pode ser R$ 5.162,16 (fls. 42) uma vez que o referido vencimento foi fixado pela Lei Municipal 2.198, de 29.5.06, em R$ 4.322,00 e o cargo de assessor jurídico em R$2.499,38. Ocorre que, as leis que recompuseram a inflação se deram em: 

Lei Municipal 2.390, de 30.6.06  na ordem de 4,23%

Lei Municipal 2.539, de 04.3.08  na ordem de 3,18%

Lei Municipal 2.553, de 18.6.08 na ordem de 5,58%



Lei Municipal 2.596, de 17.6.09 na ordem de 5,20%

Diante do exposto, como a fixação dos vencimentos dos cargos de Diretor Presidente do Unaprev, Assessor Jurídico e Diretor de Serviço se deram em 29.5.06, indevido e ilegal foi o reajuste geral de 4,23% submetido aos referidos vencimentos, uma vez que os mesmos não observam o requisito da lei que é a perda do poder aquisitivo dos vencimentos compreendida entre os meses de junho de 2005 a maio de 2006. Assim, ilegítimos são os valores citados no anexo de fls. 42 passíveis de alteração no sentido de buscar atualização dos valores com a devida observância dos reajustes cabíveis. 

Não parece razoável que os contribuintes do sistema Unaprev arquem com uma remuneração de seu Diretor Presidente maior que a remuneração de um Secretário Municipal que tem atribuição de âmbito Municipal, enquanto o nobre Diretor Presidente tem atribuição de âmbito restrito aos servidores municipais, ou seja, de um universo que não é proporcional àquele. 

Ocorre que o cargo de Diretor Presidente  do Unaprev não é um cargo executivo de atribuições, mas um cargo diretivo, não podendo restar-se atribulado com funções básicas do Instituto, estas, por sua vez, cabem aos hierarquizados e sobre eles há que se considerar o seguinte: dever-se-ia aproveitar pessoas aprovadas no último  concurso publico para demandar as vagas necessárias ao bom funcionamento do Instituto, a fim de não restarem assoberbados os seus dirigentes, porém, tal desiderato é competência privativa do Gestor Público Municipal, não cabendo a este Relator. 

Quanto ao procedimento de nomeação dos cargos diretivos,  há que se considerar 

lamentável a  posição do Executivo Municipal que visa transformar os atuais cargos de confiança de diretor de serviço de provimento restrito em cargos de livre provimento, ou seja, de recrutamento amplo submetidos ao alvedrio do Diretor Presidente, pessoa nomeada pelo Chefe do Poder Executivo, sem qualquer intervenção do Conselho de Administração do Unaprev. 

Foi diante de tais reflexões que se chegou à conclusão de que  tal reforma tem propósitos que não se coadunam com os interesses maiores do servidor público e do próprio instituto, uma vez que o mesmo perde espaço em sua autonomia gestora, ou seja, visando submeter os diretores de serviços da instituição à concordância (implícita)  de nomes advindos da confiança de Chefes do Executivo para assessorar-lhe no labor de tamanha responsabilidade. 

Para corroborar, traz-se à baila que o Instituto de Previdência tem por origem a sua composição paritária e democrática e, nessa lógica, buscou para perto de si tanto a representação dos servidores públicos municipais como do Poder Executivo que forma o seu Conselho de Administração, com supedâneo no inciso I do artigo 9º da Lei Federal Lei nº 10.887, de 18.06.2004, que “Dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis nos 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras providências”, transcrito, in verbis: 

“Art. 9o A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores, prevista no art. 40, § 20, da Constituição Federal:

I - contará com colegiado, com participação paritária de representantes e de servidores dos Poderes da União, cabendo-lhes acompanhar e fiscalizar sua administração, na forma do regulamento;”

Tal    histórico   democrático   credencia   qualquer  servidor   contribuinte ou inte-

ressado em zelar pelo bem estar coletivo e a tomar a iniciativa de  sensibilizar   os integrantes  do

Parlamento Municipal para alguns aspectos fundamentais, ainda não suficientemente discutidos, e reivindicar que as inconsistências pontuais do Projeto sob comento sejam solucionadas e conformadas às aspirações do Instituto e dos servidores públicos, no sentido de garantir a solidez do Instituto e das funções típicas que o caracterizam, como é o caso da gestão democrática.

Instrumentaliza-se a presente iniciativa através da sensibilização dos Parlamentares no sentido de voltar o pensamento para o futuro do Instituto e não apenas para o presente, garantindo-lhe o que tão laboriosamente já conquistou, ou seja, uma gestão autônoma e democrática. 

Para corroborar com o pensamento democrático deste Relator em relação à natureza do instituto de previdência, há que se transcrever julgado do Superior Tribunal de Justiça (STJ) quando, em Recurso em Mandado de Segurança reconheceu um Instituto próprio de previdência como entidade autônoma administrativa e financeiramente, conforme transcrito a seguir, in verbis:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA LEGITIMIDADE. AUTORIDADE COATORA.

1. Constituindo-se o Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande Sul-IPERGS em autarquia dotada de autonomia administrativa e financeira, conclui-se que, nas seguranças impetradas em decorrência de desconto efetuado nos proventos de aposentadoria de servidor estadual inativo, deve figurar como autoridade coatora um de seus funcionários responsáveis pelo desconto e não agentes da administração direta. (GRIFO NOSSO) 

2. Recurso ordinário improvido.     (RMS 17.982/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 23.08.2004 p. 156)

Para finalizar, cabe-nos ressaltar importante ponto da proposta no  sentido de criar funções para os servidores efetivos do Instituto a fim de valorizar servidores  merecedores de compensação pelo excesso de trabalho e em contrapartida excluiu-se a possibilidade de pagamento de horas extras àqueles que fizerem jus às referidas gratificações. 

Quanto à análise do mérito da proposição e a análise criteriosa dos documentos relativos à gestão orçamentária das despesas criadas, caberá tal munus à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas e à Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais. 

Deverá, ainda, depois de apreciada a matéria sob exame retornar a esta Comissão para o disposto no artigo 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.  

Diante dos documentos apresentados e da constante afirmação do Chefe do Executivo Municipal que as despesas decorrentes do Projeto sob exame não afetarão ou mesmo comprometerão as metas de resultados fiscais, qualificando-as como despesas de inequívoca neutralidade e incapazes, bem por isso, de ocasionarem qualquer desequilíbrio fiscal, estando, portanto, em plena conformidade com as peças que formam o ciclo orçamentário e as normas insculpidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, conclui-se este relatório conforme a seguir. 

3. Conclusão

Sob o enfoque atribuído a esta Comissão e salvo melhor juízo, nenhum óbice de caráter legal  se aponta capaz de tolher a regular tramitação do projeto.

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei nº 43/2009, na forma do Substitutivo nº 1/2009, com a respectiva emenda aditiva 1/2009 e a emenda apensa a este Relatório de autoria deste subscritor. 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 1º de setembro de  2009.

VEREADOR TADEU 

Relator Designado

EMENDA N.º         

 AO SUBSTITUTIVO N.º 1/2009  DO PROJETO DE LEI N.º 43/2009.

Suprime dispositivos do Substitutivo nº 1/2009 ao Projeto de Lei 43/2009.

Ficam suprimidos  os artigos 1º , 3º ,  4º  e o Anexo I  do Substitutivo 1/2009 ao Projeto de Lei 43/2009.    

Unaí, 1º  de  setembro  de 2009; 65º da Instalação do Município.

VEREADOR TADEU 

Relator Designado 
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